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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA ANA SILVIA AMORIM DREWELLO - 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA A CONCESSÃO 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

GESTÃO DE PÁTIOS VEICULARES INTEGRADOS NO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

REF.: CP n.º 002/2022 – GMS 24/2022  - LOTE 01 

 

 

 

 

CARVALHO ENGENHARIA & GESTÃO LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob n.º 03.318.652/0001-67, com sede na Rodovia 

Placido Lorenzetti, s/n, km 03, Água Azul, CEP 18.919-899, Santa Cruz do Rio Pardo/ São 

Paulo, telefone/fax 0800-970-9752, e-mail licitacoes@grupocarvalhogestao.com, através de 

seu representante legal ao final assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com 

fulcro no item 24.3 do Edital 02/2022, nos Art. 5.°, XXXIV, “a” e LV,  Art. 37, ambos da Carta 

Magna, bem como o contido no art. 109, I, “a” da Lei n.º 8666/93 e Art. 94, I da Lei Estadual 

n.º 15608/2007, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, em seu efeito 

suspensivo, contra a decisão dessa digna Comissão Especial de Licitação que reconheceu a 

aptidão de outrem, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados: 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A priori, destaca-se a tempestividade do presente petitório, vez que a licitante fora 

intimada da decisão na data de 27 de outbro de 2022, quinta-feira, devendo ser considerada a 

concessao de prazo de 05 (cinco) dias úteis e do feriado de Finados, motivo pelo qual o prazo 

fatal para interposição do recurso é 04 de novembro de 2022, sexta-feira. 
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Desta forma, rechaça-se, desde já quaisquer alegações em sentido contrário. 

II – DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

Explicitando a razão da irresignação da recorrente, apontam-se as seguintes 

falhas/irregularidades: 

 

II.1 – Falhas documentais no Lote 01 

 

II.1.1 – Consórcio Paraná Seguro 

 

a-) Trata-se de documentos apresentados pelo Consórcio Paraná Seguro, em fls. 

7718/7722 (Declaração formal referente aos critérios de desempate), colacionados a seguir: 
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b-) Outro documento que comporta análise é o Termos e Condições do Seguro-

garantia (fls. 7716/7717), firmado exclusivamente pela consorciada DP Gestão e Cobranças: 
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c-) O documento Modelo de Procuração (fls. 7658) firmado pela empresa Conectius 

do Brasil EIRELI em prol de DP Gestão e Cobranças Ltda.: 
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d-) Ainda, ao se analisar o Contrato de intermediação entre a licitante e a corretora 

credenciada (fls. 7696/7699), é adequado averiguar o seguinte: 

 

 

   

 

 

6
2

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Carvalho Engenharia e Gestao Ltda - Assinante: XXX.586.078-XX em 04/11/2022 11:08. Inserido ao protocolo 19.689.247-8
por: Alexandro Sebastiao Carneiro de Melo em: 07/11/2022 08:49. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b738a607ffb363cc7404a91f66d62e32.



 

Rodovia Plácido Lorenzetti, km 03, s/n - Bairro Água Azul 
Santa Cruz do Rio Pardo/SP   -   CEP 18919-899 

 6 

CARVALHO ENGENHARIA E GESTÃO LTDA 
CNPJ 03.318.652/0001-67         Fone: 0800 970 9752 

 

e-) Quanto ao mesmo consórcio, também há o Termo de Compromisso de 

Constituição de Consórcio (fls. 7643/7649), sendo necessário analisar a página de assinaturas: 

 

 

 

f-) Quanto ao seguro-garantia, tem-se a apólice em fls. 7706/7708, da seguinte 

forma: 
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II.1.2 – Consórcio Removcar Paraná 

 

a-) Em relação ao Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio (fls. 

7838/7842), sendo necessário analisar a página de assinaturas: 
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b-) Acerca da Declaração formal referente aos critérios de desempate em fls. 

8135/8136, veja-se a sua data de assinatura: 

 

 

 

c-) Ainda, ao se analisar a procuração outorgada pela empresa VIP Gestão e 

Logística S/A (fls. 7922/7923), é adequado averiguar o seguinte: 
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d-) Quanto ao seguro-garantia, tem-se a apólice em fls. 7813/7815, da seguinte 

forma: 

 

 

 

As falhas serão devidamente explicitadas e discriminadas no tópico “Dos 

fundamentos para a impugnação”, na sequência. 

 

 

II.2 – Dos fundamentos para a impugnação  

 

Tem-se que quando da abertura do Envelope 1, contendo a garantia da proposta 

referentes aos Lotes 1 e 2, ocorreu a declaração de aptidão do Consórcio Vias Paraná, Consórcio 

Removcar Paraná e do Consórcio Paraná Seguro. 

 

A decisão desta E. Comissão Especial de Licitação apontou o seguinte: 

 

“Consórcio Vias Paraná: 

- Procuração de Constituição dos Representantes Credenciados sem assinatura: A 

procuração 

outorgada pela VIP Gestão e Logística (líder do consórcio) aos representantes 

credenciados não está 

assinada, conforme se observa das páginas 11 e 12 do Envelope. 

- Ausência de hash na assinatura digital: Não identificamos QR Code ou link para 

consulta do código hash indicado no Contrato de Intermediação. 
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A autenticidade dos documentos foi confirmada em sede de diligência, nos termos 

do item 21.2.3 do 

Edital, restando o Consórcio Vias Paraná apto a continuar no certame. 

(...) 

Consórcio Paraná Seguro: 

A documentação apresentada pelo Consórcio em seu Envelope 01, atende aos 

requisitos estabelecidos em Edital, ficando dispensadas as diligências previstas no 

item 21.2.3. Assim, o Consórcio Paraná Seguro está apto a continuar no certame.” 

 

Com o devido acato, a decisão é equivocada, posto que ignorou preceitos legais e 

editalícios, ignorando os preceitos da vinculação ao instrumento convocatório, procedimento 

formal e julgamento objetivo. 

 

 Pois bem, a nobre Comissão deixou de adentrar e analisar aspectos da 

documentação apresentada pelos consórcios licitantes que se encontram em completo 

desacordo às estipulações editalícias e que não comportam a realização de diligências. 

 

Nos moldes do Art. 68 da Lei Estadual 15.608/2007, a “Administração e os 

licitantes não podem descumprir as normas e as condições do edital ao qual se acham 

estritamente vinculados”. Isto é assaz relevante para o caso em comento, visto que tanto os 

licitantes descumpriram requisitos editalícios quanto, com o devido acato, a própria Comissão 

Especial de Licitação, maculando a decisão trazida. 

 

CARVALHO FILHO pontua de forma salutar que o “edital traduz uma verdadeira 

lei porque subordina administradores e administrados às regras que estabelece. Para a 

Administração, desse modo, o edital é ato vinculado e não pode ser desrespeitado por seus 

agentes.”1 

 

De forma contundente, AMORIM preceitua que 

 

 
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo.30. ed. São Paulo: Atlas, 2016. E-
book. 
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“Com efeito, não será juridicamente viável a realização de diligência tendente a 

sanear irregularidade essencial de determinado documento, alterar a substância 

das propostas ou documentos de habilitação ou, ainda, implicar a juntada de 

documento ou informação que originalmente deveria constar da proposta.”2 

 

Inclusive, complementando o entendimento doutrinário, o Tribunal de Contas da 

União possui entendimento remansoso acerca dos aspectos trazidos acima, notadamente quanto 

da impossibilidade de aceitação de falhas grosseiras e que tenham o condão de acatar de forma 

substancial as propostas apresentadas, veja-se: 

 

Acórdão 4650/2010-TCU-Primeira Câmara 

[...] realizar diligência sempre que necessário esclarecer obscuridades ou corrigir 

pequenos erros, relativamente às propostas apresentadas pelos licitantes (art. 43, 

§ 3º, da Lei n.º 8.666/1993), desde que estas não sejam manifestamente inexequíveis 

e/ou não divirjam do edital, em item essencial para seu entendimento, apreciação 

e julgamento; [...] 

 

ACÓRDÃO 300/2016 – PLENÁRIO 

[...] 9.3.1. propostas técnicas em desacordo com o projeto básico anexo ao edital 

deverão, a teor dos arts. 43, IV e § 3º, e 48, I, ambos da Lei 8.666/93, ser 

desclassificadas, exceto se contiverem erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, os quais poderão ser saneados pela própria comissão de licitação; 

[...] 

 

ACÓRDÃO 1612/2010 - PLENÁRIO 

[...] 9.4.2.4. utilize a prerrogativa concedida pelos artigos 43, § 3º, da Lei nº 

8.666/93 e 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005, de promover, em qualquer fase da 

licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta; [...] 

 
2 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência. Brasília: 
Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2017, p. 102 
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Pelos argumentos esposados, resta nítido que a aptidão decorreu do não 

atendimentos às normas editalícias, o que macula a decisão, restando claro que a decisão tomada 

por esta E. Comissão, data maxima venia, é equivocada. 

 

Primeiramente, é fundamental ressaltar que a Lei 8.666/93 pressupõe de forma 

expressa que a garantia da proposta está enquadrada na qualificação econômico-financeira da 

licitante, nos moldes do Art. 31 do diploma. Ademais, em leitura do Art. 33, inciso III da mesma 

norma, depreende-se, de forma complementar, que compete a cada consorciado apresentar a 

garantia de forma proporcional à sua participação no certame, veja-se: 

 

“III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 

estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 

para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 

totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei;” 

 

Em ambos os casos as licitantes, concorrendo na qualidade de consórcio, somente 

apresentaram garantia da proposta no nome de uma única empresa, o que, por certo, desatende 

a disposição legal, razão pela qual não devem ser consideradas como aptas para a continuidade 

do certame. 

 

Ato contínuo, um dos documentos obrigatórios no Envelope 1 é justamente a 

Declaração de Desempate. Conforme o item 18.28, tem-se que: 

 

“18.28. Em caso de participação de empresas em CONSÓRCIO, a Declaração de 

Desempate deverá ser apresentada em nome da empresa líder do CONSÓRCIO.” 

 

Veja-se que no Lote 01 e no Lote 02 o Consórcio Paraná Seguro apresentou 

Declarações de Desempate firmadas individualmente pelas empresas integrantes do consórcio, 

sendo que somente deveria constar a declaração do consórcio. Isto por si só acarreta o dever de 

declarar a sua inaptidão, pelo desrespeito às normas editalícias. 
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Não apenas isso: ao se analisar a proposta apresentada pelo Consórcio Paraná 

Seguro, patente a impossibilidade de as empresas atenderem ao objeto de forma individual. A 

partir desse aspecto passa a ser extremamente relevante verificar as datas de assinatura dos 

documentos inquinados no tópico II.I. 

 

É nítido que TODOS foram firmados ANTES do Termo de Compromisso de 

Constituição de Consórcio (04 de agosto de 2022), ou seja, patente a sua imprestabilidade para 

atendimento ao objeto do certame. 

 

Mais: se o documento para fins de compromisso de constituição de consórcio fora 

firmado somente em 04 de agosto de 2022 (sem adentrar ao fato de que os reconhecimentos de 

firma denotam que a data efetiva de assinatura é, na prática, posterior), é simplesmente 

impossível que qualquer ato pretérito seja reputado válido. 

 

Inclusive, o próprio Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio Paraná 

Seguro dispõe isso em sua cláusula sexta: 
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Quanto ao Consórcio Removcar Paraná, também se constata que a sua vigência 

inicia com as assinaturas (05 de agosto de 2022): 

 

 

 

Contudo, ao se analisar os documentos trazidos à análise, tem-se que a declaração 

de desempate e a procuração também foram firmados ANTES da formalização do Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, ou seja, patente a sua imprestabilidade para 

atendimento ao objeto do certame, não podendo ser reputados como hígidos. 

 

A doutrina também preceitua que o consórcio somente produz efeito entre as 

consorciadas a partir de sua assinatura, a saber: 

 

“O registro, além de ser necessário para tornar o contrato eficaz perante terceiros 

(já que entre as 

consorciadas os seus efeitos são produzidos desde a sua assinatura), tem o condão 

de atribuir regularidade ao consórcio, afastando a sua caracterização como uma 

sociedade de fato e a consequente solidariedade entre seus signatários.”3 (grifa-

se) 

 
3 CAMPINHO, Sérgio. Curso de direito comercial: sociedade anônima. 3.ed. São Paulo: Saraiva Educação, 
2018. E-book. 
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Basta destacar, ainda, que a contar da assinatura é “que tem início a vida do 

contrato”4, em suma, qualquer deliberação prévia é plenamente ineficaz e não produz efeitos 

jurídicos. 

 

Portanto, ao se verificar a plena desconformidade dos documentos apresentados, é 

imperiosa a declaração da inaptidão dos consórcios, sob pena de infringir os princípios 

comezinhos à disciplina das licitações, sendo este ditame a ser seguido à risca por todas as 

autoridades, sob risco de estar-se infringindo princípio de natureza constitucional e de eminente 

força normativa. Portanto, como corolários do Estado Democrático de Direito, os princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório, procedimento formal e julgamento objetivo devem, 

como dever inafastável, embasarem as decisões administrativas e judiciais sob pena de se 

infringir o próprio ordenamento jurídico vigente. Ressaltando, ao final, que as irregularidades 

apontadas não serem meros erros formais, não sendo passíveis de reparo. 

 

 

 

 

III – DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

 

 Diante do exposto, e do que mais dos autos constam, requer-se, preliminarmente, 

seja CONHECIDO o presente Recurso Administrativo, com a automática concessão de efeito 

suspensivo, eis que presentes os requisitos de admissibilidade, para que, no mérito, seja o 

mesmo PROVIDO, reformando-se a decisão que julgou o Consórcio Removcar Paraná e o 

Consórcio Paraná Seguro como aptos no presente certame, visto que tais licitantes não 

cumpriram para com todas as exigências reguladas no referido instrumento convocatório, 

acarretando suas INAPTIDÕES para permanecerem nas demais fases do certame, bem como 

sejam intimados os demais licitantes para impugnarem o presente recurso, caso o desejem. 

 

 
4 FORGIONI, Paula Andrea. Contratos empresariais: teoria geral e aplicação. 3.ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2018, p. 87. 
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Em respeito ao princípio da eventualidade, não sendo acatado o pedido acima formulado, 

requer-se, desde já, com fundamento no Art. 109, § 4.º, da Lei n° 8666/93. a remessa do presente 

recurso à autoridade superior, visando a apreciação das razões recursais.  

  

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 03 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

CARVALHO ENGENHARIA & GESTÃO LTDA.  

LÁZARO FERNANDO DE CARVALHO 
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA ANA SILVIA AMORIM DREWELLO - 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA A CONCESSÃO 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

GESTÃO DE PÁTIOS VEICULARES INTEGRADOS NO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

REF.: CP n.º 002/2022 – GMS 24/2022  - LOTE 02 

 

 

CARVALHO ENGENHARIA & GESTÃO LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob n.º 03.318.652/0001-67, com sede na Rodovia 

Placido Lorenzetti, s/n, km 03, Água Azul, CEP 18.919-899, Santa Cruz do Rio Pardo/ São 

Paulo, telefone/fax 0800-970-9752, e-mail licitacoes@grupocarvalhogestao.com, através de 

seu representante legal ao final assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com 

fulcro no item 24.3 do Edital 02/2022, nos Art. 5.°, XXXIV, “a” e LV,  Art. 37, ambos da Carta 

Magna, bem como o contido no art. 109, I, “a” da Lei n.º 8666/93 e Art. 94, I da Lei Estadual 

n.º 15608/2007, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, em seu efeito 

suspensivo, contra a decisão dessa digna Comissão Especial de Licitação que reconheceu a 

aptidão de outrem, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados: 

 

 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A priori, destaca-se a tempestividade do presente petitório, vez que a licitante fora 

intimada da decisão na data de 27 de outbro de 2022, quinta-feira, devendo ser considerada a 

concessao de prazo de 05 (cinco) dias úteis e do feriado de Finados, motivo pelo qual o prazo 

fatal para interposição do recurso é 04 de novembro de 2022, sexta-feira. 
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Desta forma, rechaça-se, desde já quaisquer alegações em sentido contrário. 

II – DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

Explicitando a razão da irresignação da recorrente, respeitosamente apontam-se as 

seguintes falhas/irregularidades: 

 

II.1 – Falhas documentais no Lote 02 

 

II.1.1 – Consórcio Paraná Seguro 

 

a-) Trata-se de documentos apresentados pelo Consórcio Paraná Seguro, em fls. 

7804/7808 (Declaração formal referente aos critérios de desempate), colacionados a seguir: 
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b-) Outro documento que comporta análise é o Termos e Condições do Seguro-

garantia (fls. 7801/7802), firmado exclusivamente pela consorciada DP Gestão e Cobranças: 
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c-) O documento Modelo de Procuração (fls. 7743) firmado pela empresa Conectius 

do Brasil EIRELI em prol de DP Gestão e Cobranças Ltda.: 
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d-) Ainda, ao se analisar o Contrato de intermediação entre a licitante e a corretora 

credenciada (fls. 7781/7784), é adequado averiguar o seguinte: 
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e-) Quanto ao mesmo consórcio, também há o Termo de Compromisso de 

Constituição de Consórcio (fls. 7728/7733), do qual se depreende o seguinte de suas 

assinaturas: 

 

 

 

f-) Quanto ao seguro-garantia, tem-se a apólice em fls. 7791/7793, da seguinte 

forma: 
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II.1.2 – Consórcio Vias Paraná 

 

a-) Em relação ao Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio (fls. 

8170/8174), sendo necessário analisar a página de assinaturas: 
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b-) Acerca da Declaração formal referente aos critérios de desempate em fls. 

8455/8456, veja-se a sua data de assinatura: 

 

 

 

c-) Ainda, ao se analisar a procuração outorgada pela empresa VIP Gestão e 

Logística S/A (fls. 8153/8154), é adequado averiguar que fora outorgada em 02 de agosto de 

2022. 

 

d-) Quanto ao seguro-garantia, tem-se a apólice em fls. 8143/8146, da seguinte 

forma: 
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As falhas serão devidamente explicitadas e discriminadas no tópico “Dos 

fundamentos para a impugnação”, na sequência. 

 

II.2 – Dos fundamentos para a impugnação  

 

Tem-se que quando da abertura do Envelope 1, contendo a garantia da proposta 

referentes aos Lotes 1 e 2, ocorreu a declaração de aptidão do Consórcio Vias Paraná, Consórcio 

Removcar Paraná e do Consórcio Paraná Seguro. 

 

A decisão desta E. Comissão Especial de Licitação apontou o seguinte: 

 

“Consórcio Vias Paraná: 

- Procuração de Constituição dos Representantes Credenciados sem assinatura: A 

procuração 

outorgada pela VIP Gestão e Logística (líder do consórcio) aos representantes 

credenciados não está 

assinada, conforme se observa das páginas 11 e 12 do Envelope. 

- Ausência de hash na assinatura digital: Não identificamos QR Code ou link para 

consulta do código hash indicado no Contrato de Intermediação. 

A autenticidade dos documentos foi confirmada em sede de diligência, nos termos 

do item 21.2.3 do 

Edital, restando o Consórcio Vias Paraná apto a continuar no certame. 

(...) 

Consórcio Paraná Seguro: 

A documentação apresentada pelo Consórcio em seu Envelope 01, atende aos 

requisitos estabelecidos em Edital, ficando dispensadas as diligências previstas no 

item 21.2.3. Assim, o Consórcio Paraná Seguro está apto a continuar no certame.” 

 

Com o devido acato, a decisão é equivocada, posto que ignorou preceitos legais e 

editalícios, ignorando os preceitos da vinculação ao instrumento convocatório, procedimento 

formal e julgamento objetivo. 
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 Pois bem, a nobre Comissão deixou de adentrar e analisar aspectos da 

documentação apresentada pelos consórcios licitantes que se encontram em completo 

desacordo às estipulações editalícias e que não comportam a realização de diligências. 

 

Nos moldes do Art. 68 da Lei Estadual 15.608/2007, a “Administração e os 

licitantes não podem descumprir as normas e as condições do edital ao qual se acham 

estritamente vinculados”. Isto é assaz relevante para o caso em comento, visto que tanto os 

licitantes descumpriram requisitos editalícios quanto, com o devido acato, a própria Comissão 

Especial de Licitação, maculando a decisão trazida. 

 

CARVALHO FILHO pontua de forma salutar que o “edital traduz uma verdadeira 

lei porque subordina administradores e administrados às regras que estabelece. Para a 

Administração, desse modo, o edital é ato vinculado e não pode ser desrespeitado por seus 

agentes.”1 

 

De forma contundente, AMORIM preceitua que 

 

“Com efeito, não será juridicamente viável a realização de diligência tendente a 

sanear irregularidade essencial de determinado documento, alterar a substância 

das propostas ou documentos de habilitação ou, ainda, implicar a juntada de 

documento ou informação que originalmente deveria constar da proposta.”2 

 

Inclusive, complementando o entendimento doutrinário, o Tribunal de Contas da 

União possui entendimento remansoso acerca dos aspectos trazidos acima, notadamente quanto 

da impossibilidade de aceitação de falhas grosseiras e que tenham o condão de acatar de forma 

substancial as propostas apresentadas, veja-se: 

 

Acórdão 4650/2010-TCU-Primeira Câmara 

 
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo.30. ed. São Paulo: Atlas, 2016. E-
book. 
2 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência. Brasília: 
Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2017, p. 102 
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[...] realizar diligência sempre que necessário esclarecer obscuridades ou corrigir 

pequenos erros, relativamente às propostas apresentadas pelos licitantes (art. 43, 

§ 3º, da Lei n.º 8.666/1993), desde que estas não sejam manifestamente inexequíveis 

e/ou não divirjam do edital, em item essencial para seu entendimento, apreciação 

e julgamento; [...] 

 

ACÓRDÃO 300/2016 – PLENÁRIO 

[...] 9.3.1. propostas técnicas em desacordo com o projeto básico anexo ao edital 

deverão, a teor dos arts. 43, IV e § 3º, e 48, I, ambos da Lei 8.666/93, ser 

desclassificadas, exceto se contiverem erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, os quais poderão ser saneados pela própria comissão de licitação; 

[...] 

 

ACÓRDÃO 1612/2010 - PLENÁRIO 

[...] 9.4.2.4. utilize a prerrogativa concedida pelos artigos 43, § 3º, da Lei nº 

8.666/93 e 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005, de promover, em qualquer fase da 

licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta; [...] 

 

Pelos argumentos esposados, resta nítido que a aptidão decorreu do não 

atendimentos às normas editalícias, o que macula a decisão, restando claro que a decisão tomada 

por esta E. Comissão, data maxima venia, é equivocada. 

 

Primeiramente, é fundamental ressaltar que a Lei 8.666/93 pressupõe de forma 

expressa que a garantia da proposta está enquadrada na qualificação econômico-financeira da 

licitante, nos moldes do Art. 31 do diploma. Ademais, em leitura do Art. 33, inciso III da mesma 

norma, depreende-se, de forma complementar, que compete a cada consorciado apresentar a 

garantia de forma proporcional à sua participação no certame, veja-se: 

 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 
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cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 

estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 

para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 

totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei.” 

 

Em ambos os casos as licitantes, concorrendo na qualidade de consórcio, somente 

apresentaram garantia da proposta no nome de uma única empresa, o que, por certo, desatende 

a disposição legal, razão pela qual não devem ser consideradas como aptas para a continuidade 

do certame. 

 

Ato contínuo, um dos documentos obrigatórios no Envelope 1 é justamente a 

Declaração de Desempate. Conforme o item 18.28, tem-se que: 

 

“18.28. Em caso de participação de empresas em CONSÓRCIO, a Declaração de 

Desempate deverá ser apresentada em nome da empresa líder do CONSÓRCIO.” 

 

Veja-se que no Lote 01 e no Lote 02 o Consórcio Paraná Seguro apresentou 

Declarações de Desempate firmadas individualmente pelas empresas integrantes do consórcio, 

sendo que somente deveria constar a declaração do consórcio. Isto por si só acarreta o dever de 

declarar a sua inaptidão, pelo desrespeito às normas editalícias. 

 

Não apenas isso: ao se analisar a proposta apresentada pelo Consórcio Paraná 

Seguro, patente a impossibilidade de as empresas atenderem ao objeto de forma individual. A 

partir desse aspecto passa a ser extremamente relevante verificar as datas de assinatura dos 

documentos inquinados nos tópicos II.1 e II.2. 

 

É nítido que TODOS foram firmados ANTES do Termo de Compromisso de 

Constituição de Consórcio (04 de agosto de 2022), ou seja, patente a sua imprestabilidade para 

atendimento ao objeto do certame. 

 

Mais: se o documento para fins de compromisso de constituição de consórcio fora 

firmado somente em 04 de agosto de 2022 (sem adentrar ao fato de que os reconhecimentos de 
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firma denotam que a data efetiva de assinatura é, na prática, posterior), é simplesmente 

impossível que qualquer ato pretérito seja reputado válido. 

 

Inclusive, o próprio Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio Paraná 

Seguro dispõe isso em sua cláusula sexta: 

 

 

 

Quanto ao Consórcio Vias Paraná, também se constata que a sua vigência inicia 

com as assinaturas (05 de agosto de 2022): 
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Contudo, ao se analisar os documentos trazidos à análise, tem-se que a declaração 

de desempate e a procuração também foram firmados ANTES da formalização do Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, ou seja, patente a sua imprestabilidade para 

atendimento ao objeto do certame, não podendo ser reputados como hígidos. 

 

A doutrina também preceitua que o consórcio somente produz efeito entre as 

consorciadas a partir de sua assinatura, a saber: 

 

“O registro, além de ser necessário para tornar o contrato eficaz perante terceiros 

(já que entre as consorciadas os seus efeitos são produzidos desde a sua 

assinatura), tem o condão de atribuir regularidade ao consórcio, afastando a sua 

caracterização como uma sociedade de fato e a consequente solidariedade entre 

seus signatários.”3 (grifa-se) 

 

Basta destacar, ainda, que a contar da assinatura é “que tem início a vida do 

contrato”4, em suma, qualquer deliberação prévia é plenamente ineficaz e não produz efeitos 

jurídicos. 

 

Portanto, ao se verificar a plena desconformidade dos documentos apresentados, é 

imperiosa a declaração da inaptidão dos consórcios, sob pena de infringir os princípios 

comezinhos à disciplina das licitações, sendo este ditame a ser seguido à risca por todas as 

autoridades, sob risco de estar-se infringindo princípio de natureza constitucional e de eminente 

força normativa. Portanto, como corolários do Estado Democrático de Direito, os princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório, procedimento formal e julgamento objetivo devem, 

como dever inafastável, embasarem as decisões administrativas e judiciais sob pena de se 

infringir o próprio ordenamento jurídico vigente. Ressaltando, ao final, que as irregularidades 

apontadas não serem meros erros formais, não sendo passíveis de reparo. 

 

 

 
3 CAMPINHO, Sérgio. Curso de direito comercial: sociedade anônima. 3.ed. São Paulo: Saraiva Educação, 
2018. E-book. 
4 FORGIONI, Paula Andrea. Contratos empresariais: teoria geral e aplicação. 3.ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2018, p. 87. 
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III – DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

 Diante do exposto, e do que mais dos autos constam, requer-se, preliminarmente, 

seja CONHECIDO o presente Recurso Administrativo, com a automática concessão de efeito 

suspensivo, eis que presentes os requisitos de admissibilidade, para que, no mérito, seja o 

mesmo PROVIDO, reformando-se a decisão que julgou o Consórcio Vias Paraná e o Consórcio 

Paraná Seguro como aptos no presente certame, visto que tais licitantes não cumpriram para 

com todas as exigências reguladas no referido instrumento convocatório, acarretando suas 

INAPTIDÕES para permanecerem nas demais fases do certame, bem como sejam intimados 

os demais licitantes para impugnarem o presente recurso, caso o desejem. 

 

  Em respeito ao princípio da eventualidade, não sendo acatado o pedido acima 

formulado, requer-se, desde já, com fundamento no Art. 109, § 4.º, da Lei n° 8666/93. a remessa 

do presente recurso à autoridade superior, visando a apreciação das razões recursais.  

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 03 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

CARVALHO ENGENHARIA & GESTÃO LTDA.  

LÁZARO FERNANDO DE CARVALHO 
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